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DISPÕE sobre a implantação do sistema 
biométrico de identificação de recém-
nascidos no Estado do Amazonas. 

 
  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A presente Lei objetiva implantar e operacionalizar o sistema biométrico de 
identificação dos recém-nascidos nos hospitais e maternidades do Estado do Amazonas.  

Parágrafo único. O sistema de identificação biométrico, a que se refere o caput deste 
artigo, consiste em um banco de dados civil, centralizado no órgão competente, vinculando as 
impressões digitais das mãos e dos pés dos recém-nascidos às de suas mães.  

Art. 2º Tais impressões digitais serão colhidas imediatamente após o nascimento, por 
leitor biométrico, pelos hospitais e maternidades onde ocorrer o evento.  

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
março de 2024. 

  
 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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